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ESTADO DO RIO DE JANEIRO


MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO 

GABINETE DO PREFEITO 



Nova Friburgo-RJ, 23 de janeiro de 2012

Ofício GAB nº 020/2012

Excelentíssimo Senhor Presidente;

Cumprimentando-o cordialmente, tenho a honra de me dirigir a Vossa Excelência com o propósito de encaminhar o incluso Anteprojeto de Lei, cujo teor tem a finalidade de conceder o abono em complemento à remuneração percebida pelo servidor em atividade, no valor de R$ 130,00 (cento e trinta reais).

Tal medida se coaduna com a necessidade inafastável de permanente valorização dos profissionais do magistério da rede de ensino de nosso município e dos funcionários de apoio no âmbito da Secretaria Municipal de Educação.

Ademais, Senhor Presidente, o anteprojeto dispensa maiores comentários acerca da relevância de sua implementação, sendo oportuno esclarecer, apenas, que a estimativa de impacto orçamentário-financeiro no exercício de 2012, bem como as demais informações exigidas pela Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000) estão apresentadas em anexo específico. 

Por todas essas razões e também pelos suplementos dos Nobres Membros desse Poder Legislativo, requeiro que Vossa Excelência se digne a tomar as providências necessárias à autuação do competente Projeto de Lei Municipal, e o submeta, em regime de máxima urgência, à apreciação do Plenário, necessário por meio de sessão extraordinária.

Respeitosamente,

SÉRGIO XAVIER DE SOUZA

Prefeito

Excelentíssimo Senhor

Vereador LUCIANO CAMPOS FARIA

MD. Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo

ANTEPROJETO DE LEI MUNICIPAL

“CONCEDE ABONO AOS PROFISSIONAIS EM ATIVIDADE NA EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO, DEMAIS SERVIDORES DE APOIO AO MAGISTÉRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso legal das atribuições que lhe são conferidas, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Municipal:

Art. 1º. Aos Professores da Educação Básica e demais profissionais de Apoio ao Magistério, em plena atividade, nos termos do que conceituam as Leis Federais nOS 9394, de 20 de dezembro de 1996 e 11.494 de 20 de junho de 2007, que traçam normas de Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização do Magistério, é concedido um abono mensal.

§ 1º – O abono de que trata o caput deste Artigo é de R$ 130,00 (cento e trinta reais) mensais a partir de 1º de janeiro do corrente ano até 31 de dezembro de 2012, cujas despesas correrão à conta do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização do Magistério.

§ 2º – O abono será concedido em 13 (treze) parcelas, sendo que a 13ª (décima terceira) parcela será paga juntamente com o 13º salário. 

Art. 2º. O presente abono não servirá de base de cálculo para a apuração de qualquer vantagem prevista em Lei.

Art. 3º. Os benefícios previstos nesta lei se estendem aos demais profissionais de apoio administrativo da Secretaria Municipal de Educação.

Parágrafo Único – O abono de que trata o caput deste Artigo terá como fonte de recurso o Tesouro Municipal, na parte concernente ao Orçamento da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 4º - A estimativa de impacto orçamentário-financeiro da ação de que trata esta Lei no exercício de 2012, bem como a declaração dos ordenadores de despesa de que tais gastos com pessoal possuem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias estão apresentadas em anexo a esta Lei, dela fazendo parte integrante.

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos retroativos a 1º de janeiro de 2012 e tendo vigência até 31 de dezembro do corrente ano, revogadas as disposições em contrário.



Nova Friburgo-RJ,        de 

2011

SÉRGIO XAVIER DE SOUZA

Prefeito


